
 

DECLARAÇÃO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 13/2020 – UASG 201057 

A empresa Fagundez Distribuição LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.953.689/0001-18, por intermédio de seu representante legal, Sr. Rogerio 

Ricardo Fagundes, portador da Carteira de Identidade n° 5.368.045-3 SSP-PR e 

inscrito no CPF sob o n° 858.035.889-20, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) Os equipamentos serão fornecidos com cabo de alimentação no padrão 

NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão de dois 

equipamentos simultaneamente em uma única tomada. 

b) Os equipamentos serão fornecidos com todos os cabos e acessórios necessários 

para o seu funcionamento. 

c) Os equipamentos serão fornecidos com garantia de 48 (quarenta e oito) meses, 

com cobertura de assistência técnica on-site para todas as regiões do país. 

d) Os equipamentos não serão modificados através de adaptadores, frisagens, 

usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer 

outro procedimento ou emprego de materiais inadequados que adaptem 

forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 

incompatíveis. 

e) Todos os equipamentos serão entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, que utilize 



 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 

a armazenagem. 

f) Estamos alinhados à Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

g) Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de 

destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), terão seu 

descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em 

atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 

produto. A Fagundez aplicará o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 

de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 

de dezembro de 2010, principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa. 

 

Pinhais, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

 


